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Mogi Mirim, 5 de fevereiro de 2 024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei a necessária e

indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa efetuar abertura de
Crédito Adicional Especial Suplementar, por superávit financeiro de 2022, no valor de R$ 726.383,00
(setecentos e vinte e seis mil e trezentos e oitenta e três reais), reprogramaçãode saldos financeiros,
provenientes de repasses do Fundo Nacional de Assistência Social, apresentados neste projeto de lei se

faz necessário na Secretaria abaixo relacionada, conforme solicitação da Secretária Cristina Puls.

Na Secretaria de Assistência Social, com os valores
conforme segue abaixo:

- No valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), recursos
destinados para repasse à Vila Vicentina, Deputado Baleia Rossi por intermédio do Vereador Tiago
Costa;

- No valor de R$ 162.133,00 (cento e sessenta e dois mil e

cento etrinta e três reais), recursos destinados para repasse à entidade Equipotência, Deputada Maria
—, Rosas, por intermédiodo Vereador Ademir Júnior;

- No valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
recursos destinados para à entidade Resgate a Vida, Deputada Maria Rosas, por intermédio do Vereador
Ademir Júnior;

- No valor de R$ 334.250,00 (trezentose trinta e quatro mil
e duzentos e cinquenta reais), recursos destinados para execução da 2º fase da Reforma do CRAS Norte,
Deputada Federal Joice Hasselmann, por intermédio da Vereadora Sônia Módena.

Do mais, considerandoo caráter público e sccial de que
se reveste esta matéria, aguardo sua aprovação na forma regimental de praxe, como nela se

contéme declara. |

 pf
DR. PAUL o OLIVEIRA E SILVA

Prefeito Municipal

Respeitosamênte,

 

Cód. 7054 


